
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 496, DE 2011 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, para 
tornar obrigatória a elaboração de projeto executivo 
anteriormente à abertura de licitações para a 
contratação de obras e serviços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 7º ......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida 
da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, de todos os 
trabalhos relativos às etapas anteriores. 

§ 2º ...............................................................................  

I – houver projeto executivo aprovado pela autoridade competente 
e disponível para exame dos interessados em participar do processo 
licitatório; 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 26 .........................................................................  
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Parágrafo único.............................................................. 

......................................................................................... 

V – no caso de obras e serviços, os projetos básico e executivo, 
elaborados previamente à contratação.” (NR) 

“Art. 40. ..................................................................... 

..................................................................................... 

IV – local onde poderão ser examinados e adquiridos os projetos 
básico e executivo; 

...................................................................................... 

§ 2º ................................................................................  

I – os projetos básico e executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 65. .......................................................................  

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem durante a 
execução do contrato, respeitados os seguintes limites: 

I – nas obras e serviços de engenharia, até 10% (dez por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato; 

II – no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
para os seus acréscimos; e 

III – nos casos de compras e serviços diversos dos previstos nos 
incisos I e II, até 5% (cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor decorridos 180 dias de sua publicação 
oficial. 

Art. 3º Revogam-se o § 2º do art. 9º e o inciso V do caput do art. 40 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Um dos maiores problemas na contratação de obras e serviços de engenharia 
pela Administração Pública é a má qualidade dos projetos que lhes servem de base. A Lei 
Geral de Licitações (Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993) exige que tais contratações sejam 
necessariamente precedidas da elaboração de projeto básico, definido pelo seu art. 6º, IX, 
como o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

Quanto ao projeto executivo, definido pelo art. 6º, X, da Lei como o conjunto 
dos elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, não há 
obrigação de que esteja concluído antes da realização do certame. Ao contrário, a Lei, em 
seu art. 7º, § 1º, expressamente permite que ele possa ser desenvolvido 
concomitantemente com a execução das obras e serviços, e, em seu art. 40, V, determina 
que a Administração informe se há projeto executivo disponível na data da publicação do 
edital da licitação. 

Embora a exigência de projeto básico prévio seja positiva, a realidade tem 
demonstrado que ela é insatisfatória, seja porque a Administração ou as empresas de 
engenharia contratadas para produzi-lo não têm o devido cuidado em sua elaboração, 
seja porque o próprio conceito de projeto básico admite a possibilidade de variações não 
desprezíveis do inicialmente projetado, quando da execução da obra. 

De acordo com o art. 3º, f, da Resolução nº 391, de 10 de dezembro de 
1991, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o projeto básico 
deve definir as quantidades e os custos de serviços e fornecimentos com precisão 
compatível com o tipo e porte da obra, de tal forma a ensejar a determinação do custo 
global da obra com precisão de mais ou menos 15%. Na prática, porém, dada a má 
qualidade dos projetos, é comum a celebração de aditivos contratuais, em percentuais 
bem superiores àquele. Assim, por falha de planejamento (ou mesmo, em alguns casos, 
por má-fé do administrador), os custos das obras públicas terminam por ser bem 
superiores aos inicialmente projetados. 

Entre as consequências negativas de projetos básicos mal elaborados, estão 
a dificuldade de realização de um julgamento objetivo no certame, a ocorrência de 
reajustes contratuais indevidos, a alteração de quantitativos dos itens contratados, 
paralisações nas obras e mesmo a criação de obstáculos à ação dos órgãos de controle, 
como concluiu o Tribunal de Contas da União na Decisão nº 339/2000 – Plenário. 

Também a doutrina é enfática em criticar a falta do devido planejamento na 
contratação de obras e serviços pela Administração. Marçal Justen Filho (Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São Paulo: Dialética, 2004, p. 109-110), por 
exemplo, atenta para a absoluta necessidade de que o projeto executivo esteja disponível 
quando da realização do certame: 
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Na ausência de um projeto executivo, torna-se impossível estimar 
o próprio custo da futura contratação. Ou seja, a ausência de projeto 
executivo importa sério risco de frustração do princípio constitucional e 
legal de que toda e qualquer contratação pressupõe recursos 
financeiros suficientes. Uma das vias para tornar inútil a determinação 
da previsão de recursos orçamentários reside em promover 
contratação sem projeto executivo. Essa prática tem sido largamente 
utilizada, lamentavelmente, entre nós. [...] Configura-se um acinte à 
Constituição e à Lei quando se promove licitação de obras de enorme 
complexidade (rodovias, metrôs, projetos de irrigação) sem projeto 
executivo. A maior causa de inovações e modificações nas 
contratações consiste precisamente nesse ponto. Talvez uma das 
providências mais essenciais que a reforma da Lei de Licitações deva 
conter seja a vedação à instauração de licitação de obras fundada 
apenas em projeto básico. 

A despeito de ser altamente recomendável que o projeto executivo esteja 
concluído antes da licitação, o fato é que o texto da Lei Geral de Licitações abre a 
possibilidade de seu desenvolvimento concomitantemente à execução das obras e 
serviços. O presente projeto de lei se destina a corrigir isso. Ademais, com a exigência de 
elaboração prévia do projeto executivo, não mais se justificarão os elevados percentuais 
hoje aplicáveis como limites ao valor dos termos aditivos, consistentes em 25% do total do 
contrato, no caso de obras, serviços de engenharia e compras, e em 50% no caso de 
reforma de edifício ou equipamento. O projeto reduz esses percentuais para 10%, no caso 
de obras e serviços de engenharia, 25% no caso de reforma de edifício ou equipamento, 
e 5% no caso de compras. 

Por fim, cabe registrar que, para evitar transtornos às ações administrativas 
em curso, bem como para viabilizar a adaptação dos órgãos públicos às novas regras, a 
proposição prevê uma vacatio legis de 180 dias. 

Com a convicção de que tais alterações na Lei Geral de Licitações 
contribuirão para o aperfeiçoamento da gestão pública e para o combate a desmandos 
nas contratações administrativas, contamos com o apoio de nossos Pares para a sua 
aprovação. 

 
Sala das Sessões,  

 

Senador Vital do Rêgo 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado  
Mensagem de veto 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. 
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§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no 
ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 
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na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 

repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 

previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 

local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 

desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 

que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso; 
X - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a 

fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida 
a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o 
dispossto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da proposta ou do orçamento a 
que esta se referir até a data do adimplemento de cada parcela; 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
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apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (VETADO) 
XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 

serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas 
ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento em relação à data final a cada período de aferição não 

superior a 30 (trinta) dias; 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser 

definida nos termos da alínea a deste inciso até a data do efetivo pagamento; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-
se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 
II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e custos 

unitários; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou 
de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 
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§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas:  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos;  
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) (VETADO). 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído 

pela Lei nº 9.648, de 1998) 
§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 
§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF em 23/08/2011. 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 14258/2011 


